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Proc. CNT-8 937/1  

1946 

Mnt m-se decisão recorri - 

da, prol tada de ao&rdo com 
as diapoa196es de lei aplica-
vais a 08p00i6. 

VISTOS E RELATADOS 6stes autos em que ao partes; 

ao recorrente, Cia. Swift do Brasil S,A, e com;récorrida,Leu. 

a:Oliveix'a: 

1  Apreciando a reclamação apresentada por Laura Oh.' 

eira, contra a ela. Swift do Brasil 8/à, resolveu a junta 

onctliaç o e Julgamento de Rio Grande julga-la procedente, "pau 

condenar  a Cia. reclamada a pagar à reclamante a import& ci.a 

de c$ 300,00, correspondente ao aal kio de 25 dias que a x'eol 

mantó ,eitóví doente fl(tls. 10/12). 

II -  O Conselho Regional do Trabalho da )45 Regi o, 

ando o caso, já éntão em faca do recurso ordinário 

dentro do prazo 3gal, a reclamadas manteve, por, ac6r 

de 7 de março da 1914.5, tia. 35/57, a decisão da Junta de 

aç o • Julgmento de aio Grande 

III -  No se' conformando, atada, com a decis o do  

ao, a Cia. Swift do Brasil S/A recorreu extraordinariame. 

para a extinta 0̂ ara de Justiça do Trabalho, procirando 

.rtoar, o seu recurso no art. 896 da Conaolidaç&o das Leis 

abalho (tia. 35/41). 

IV -  A recorrida, apesar de notificada, no contestou,'. 

V  Ouvida a Procuradoria da Justiça do Trabalho, :0 

nou esta, preliminarmente, pelo no conhecimento do recurso, 

quanto ao mrito, pela confirmação doac rdio recorrido, 

VI -  o relat&rio.  Isto posto, e 

II 
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GO Wi'AFflJO, p' 1J.niwrí nte, que o r-3cur o interpo s-

to £ oah vel, por, devida  nto ru a ent do eui lei; 

CONSILk ANDO, de m0rit13, que, rio caso dos autos,, tr 

ta ae de pedido de audl10-ori ernidade, deoorrento de doença 000rxi-. 

da, antes da vig ncia do 1)eov-lei n 6905, de 26 do setembro de 1946, 

e, aSaim endo, muito Oca decidiu. o Conselho ReciOflal a quos ao man-

ter a deoiaio da Junta do OOroi1ia o e JulSament,o, qua, condenou a 

empi4sa, ora reoorrente, a pagar ao empregado reeoz'ricao os salLios 

pleiteados, consoante a  'ieprudonoia doa ?ribunaià Trabalhistas, 
a 

ent o dominante; 

CONZZDIRAND0 o mala que doa autoa õõnsta; 

AO %. ÀU os membros do Conaelho Naólonal do Trabalho, 

preli minarmente, pelo voto de desempate, em tomai' conhecimento  do 

resureo, o  neriti , por maioria de votos, em neaz'-]he provimento. 

Cuatas 

Rio de Janeiro, l de abril de 191.6. 

Manoel Caldeira ketto 

d ente-

Ma~  Dias Pequeno 

Beptieta }3.ittenoourt 

Pibiteado no "Di rio da 3uetiqa0 em 

lias-

Presidente, no ezer'-
aício da Pi'eaid nÕi* 
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